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LEI Nº 5.909, DE 02 DE JANEIRO DE 2024Autoria: Vereador João Henrique Dentinho
Denomina Praça Jair Lemes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Praça Jair Lemes, a praça situada na avenida Helvino de
Moraes, no cruzamento da rua Claudio José de Camargo com a rua Úrsula Isabel de Mello, no
bairro Vila São José, neste Município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:
Praça Jair Lemes

Art. 2º A biografia do homenageado integra o anexo único desta Lei.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 02 de janeiro de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º daelevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 02 de janeiro de 2024.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIORDiretor de GovernançaResp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADiretora de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.909/2024Autoria: Vereador João Henrique Dentinho

ANEXO ÚNICO
Jair Lemes nasceu em 16 de abril de 1934, na cidade de Taubaté, onde viveu até a data

de seu falecimento, no dia de 18 de junho de 2023. Filho de Mariana Pires Lemes e Honório
Lemes, foi casado com Wanda e pai de quatro filhos: Rosana, Celso, Cristina e Paulo Sergio.

Era Bacharel em Ciências Jurídicas pela Universidade de Taubaté e foi comerciante,
apaixonado por artes, se destacando como precursor do que havia de mais moderno e inovador
no ramo de materiais artísticos no Vale do Paraíba. Estabeleceu-se como proprietário da Casa
Ciranda, fundada pelo seu pai Honório Lemes em 1950, que segue em funcionamento sob o
comando dos seus filhos até a data de hoje. No comércio, ganhou relevância por se destacar
como pioneiro em artigos para pinturas, molduras e principalmente por valorizar as obras dos
artistas da região de Taubaté e do Vale Paraíba, além daqueles que mais vislumbraram no mundo
das artes.

Dedicado ao bom gosto pictórico, era apaixonado por artes plásticas e fotografias.
Ganhou relevância por fazer valorizar nossos artistas e dar destaque especial àqueles de nossa
região, dentre eles Anderson Fabiano, Justino, Guima, Demétrio, Kissac, Marilene Moura, Adão
Silvério e tantos outros. Seu legado está eternizado na valorização da cultura, na perpetuação dos
nomes daqueles que marcaram época pela sua arte, de prosperar os grandes nomes de nossa
região e de ajudar a reconhecer o que mais se destacou em nossa cidade.

Amigo dos artistas, muitas vezes patrocinava suas obras, com materiais artísticos
únicos, e reconhecia o valor de todos. Ganhava especial destaque por atuar em exposições não
somente dos veteranos, mas também daqueles que estavam iniciando, dando suporte e
oportunidade para que hoje tenhamos um grande número de artistas em nossa região. Por isso,
seu legado foi tão significativo e mantém firme para que todos possam ter a honra da visibilidade
das grandes obras dos artistas de nossa região.
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